
or

LEI N" 2959, DE 18 DE JULHO DE2022

Dispõe sobre a denominação da Rua 0l do Jardim

Vila Rica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE MOR:

Faço saber que a Câmara Municipal de Monte Mor aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte lei:

Art. 1' A Rua 01 do Jardim Vila Rica, Monte Mor SP, passa a se denominar "Rua Dirceu

Leite da Silva".

Art.2" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Monte Mor, 18 de julho de2022
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Prefeito Municipal
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Procurador Geral do Município
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